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PORTARIA Nº 33.113 de 21 de setembro de 2004 
 

  
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais; 
   
CONSIDERANDO o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto; 
 
CONSIDERANDO as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da Universidade; 
 
CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela 
Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 
CONSIDERANDO o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de identificar as 
preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia; 
e, 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.030984/2004-04, 
 

 
RESOLVE: 

 
1-Designar, a partir 17.09.2004, dentre os eleitos através de listas tríplices, os Professores integrantes da 
carreira do Magistério Superior, JEFERSON CARVALHAES DE OLIVEIRA, da classe de Professor 
Adjunto, nível 4, matrícula SIAPE nº 3039624 e LEDY DO HORTO DOS SANTOS OLIVEIRA, da classe 
de Professor Adjunto, nível 4, matrícula SIAPE nº 306393, ambos do Quadro Permanente da Universidade, 
para como Chefe e Subchefe, respectivamente, dirigirem, com mandato de 2(dois) anos, o Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia, um dos elementos básicos do Instituto Biomédico, integrante do Centro de 
Ciências Médicas – FG-1.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
PORTARIA  Nº  33.114   de   22  de   setembro de  2004 

 
EMENTA: Constitui Comissão Permanente de 
Acompanhamento de Gestão. 

 
O REITOR da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,  estatutárias e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a legislação vigente e a necessidade de implementação imediata de medidas 
para sanar as impropriedades apontadas nos Relatórios de Auditoria; 
 
CONSIDERANDO, ainda,  a necessidade de acompanhamento sistemático para garantir a regularidade da 
Gestão Administrativa, 
  

RESOLVE: 
 
1-   Constituir Comissão Permanente de Acompanhamento de Gestão que terá como atribuição identificar os 
pontos críticos, propor e acompanhar as medidas corretivas dentro das áreas de Controles da Gestão, Gestão 
Operacional, Gestão Orçamentária, Gestão Financeira, Gestão Patrimonial, Gestão de Recursos Humanos e 
Gestão de Suprimento de Bens e Serviços. 
 
2-   Designar para compor a referida Comissão os servidores: 
 
MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE, Assistente da Pró-Reitoria de Planejamento, matrícula SIAPE 
nº 0310444.  
LEONARDO VARGAS DA SILVA, Coordenador da Coordenadoria de Material e Contratos da SDA, 
matrícula SIAPE nº 03058621. 

 
 
 
 

 


